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Brasília, 25 de julho de 2003.

001661/03-S

Senhor Presidente,

•
Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o

Programa Interlegis, formulário "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
assinado por VExa .

Informamos que em julho de 2003 recebemos o formulário de adesão dos
parlamentares desta casa e não constatamos o formulário "Adesão de Casa
Legislativa", Procederemos o cadastramento de sua Cãmara no Portal Interlegis,
no entanto não estará registrado a data de adesão, sem a qual não fica
concretizada sua participação para o recebimento dos equipamentos fornecidos
pelo Programa Interlegis.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos o referido formulário e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindivel à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo,

•
Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Inlerlegis

Exmo. Sr. Presidente
Antonio Rafael Martins dos Santos
Câmara Municipal de Igarapédo Meio
BR 222 KM 357, sino
Igarapédo Meio - MA
CEP: 65.345-000

o
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Igara.pé-dG-fv1eio~N1_1~~10 dejuDho de 2003.

Prezado' Senil o!',

Foi- C-0!p gran.de satisfaçãó que-a Presidência da C~:nara l.-funicipaJ de
Igarapé do !\lfeiO fe.:::-ebeu vossa corresgo.n,pêrlHia, soii.ci~ndo- que esta Casa: fbrmufqsse
adesãójunio alNlr.;f'.LJiG1S

ChJtrossim: envIamos-lhe em.-3....nexo, os formulários de Adesão da Casa
Legislativa e do ParlaJnentar:(copiados em númen-y'igual ao número de vereadores, depois
preend~idose assinados}

!~Uàrdanlos sua resposta, que-e::;pera.fiOS seja positiva, ou ::;eJa~que se
oficialiZe a nossa adesão-coln,a illesnla;

Sendo-c'que apresenta para0-momento, -valemo;..nos-da oporturiídadepara
reiterár a '{ 8'\ !1ossôs. pfote~tús-de.ekvada c.onsid-e'faç~o e distinto apre90.

AtenciosaIne:nle~

TIUIO. Se.
PAli1J) FONTENELE E.8rr ,v A
no, 'n:~G"n~ ,fnl'nr. ••dón<:l,pqn..li'c. •.•.o.";.:.,,r •.•,;".'U ••n.rr•..."Tn<:l,I1\JTII'D., Ii'CI~~-~ -'li",","""" .•••"•.' .••..."'''~ __ "}-"" ~'O-f''"'''_t&••.•v À" ""'50" ü-'''U-" .a.-I-'.À .••••-.a..•••..•••..••~-....-J"'...•.
Via N2 - _A_i!exo ~"E"do Sen~dQ.F\fde!'á!

Brasiiia-li f'
fone: (OX,~(il)3U.2556
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. Folha n' 03
Processo-n'-J';-';6~b"V7:0;-;j--' ,,I

Rubrica KriN
soHcitôção de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Lesgislativa DCâmara Municipal

Câmara Municipal de Igafapé do Meio - MA

TEiiefones:

BR 222, KM 357, sín

Igarapé do Meio

98376-1114

MA£~E;65345-000 ./
oi

.!'!!#mgê#Íl'ê'i\fr _

Antonio Rafael Martins dos Santos tq.
Goiaba PSB

Oi/OHOO 31/12104

Tlljilfllllil$i

• ¥!ffiàH,

[{iqmgêii~}

24í1 0/62

98376-1243

Masculino

[Xl Presidente
O 3' Secretário

U Vice-Presidente U 10 Secretário O 2° Secretário
U 4° Secretário U Vereador

J~o':.~o,~.~inha adesão à rede Interlegis

~o,~ntlá~4'ifof~
Local e data



SoHcitaçãc de Adesão de Par~amentaf

.f4Qm~f~~:::êasâf~:Câmara Municipal de igarapé do Meio - MA

Folha n" 04
Processo n" ;1, 010 3-5
~!dlrt~JAASt

BR 222, Krn 357 s/n

Igarapé do Meio MA (;êl:lj'" 65345-000

•
Homepage:

........... Daúos dó admínstradof locai itaóaSii LégíslaÍlva . ..
.• .{pessoa responsàvei peja atualização das informações no \)9rtal da lnteriiais

. ....~:~I~t::::t::n~t~a:::~::~~:U~:d:~~::;C::~:\I~r~=:~~·..•fJ¥.
Francisco Ramos Barros-

.. r~omeParlamentar: Goiaba

... Mamlato f'arlâil.entar(<1la1lflêstano}: lnlcio: 0110íl00

PSB

2104

Anh;ersário:(dlatmês/aoo}: 24/10/62

....'Telefones; 98376 - í243

j.1í?;ili1~~;i""'.'
. SJCi~ a ad~S~Oda Casa Legislativa cujos os dados básicos constam acima indicados .

i9~ ofC~'/Í26"~5au/h L,M"Uà ~~e/M{ cj;saLLt;
Local e data Assmatura presidente
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SOlicitação de Adesão de Parlamentar ...

Folha n' 05 '
Processo n' U , .VO 3- )
Rubrica, KúrIhI

DAssernbléia Lesgisiativa 51Câmara Municipal

Cámaíâ Münicipal de Igarapé do Meio - MA

BR 222, KM357, s/n

igaíapé do ivieio gf~:;; MAt:Bi>.: "65345-000

98376-1114

.Hpm~p#ij~i;U:------ _

Nom~pailãmimtar. ' '
•............ , ..:.'•.;':.;.;,'.;.".-, •.-:,..-.:..,.;-:cc,-,'ú-'-,'-:,-,'--'-'--'-'--'-'--'--' Zezé Paíüíü

,Maria José Martin~, Fernandes ,',' ~

PAN

01/01/00 31/12104

:~E\~11:án1J\\i:}:): (;:)?;
......... ' ..,.....•.;.;;.;,.,: ...,.:.:,:.: ..,- -------------------------------•

31/01/58

98378-1039

Feminino

H~m~p~g~g;:})••-- _

o Presidente
O 30 Secretário

LJ Vice-Presidente O 10 Secretário O 2° Secretário
LJ 4° Secretário IX] Vereador

SOlicitO. a~inh~ adesão à red,e Interlegis

IA -!~
Ig~r~~' o, od1á ~2",03
Local e dala



j

Soiícitação de Âdesão de Pariamentar

!\l9m~,ª!i:çªgiiT Câmara Municipal de igaíâpé do Meio - MA

Igarapé do Meio MA 65345-000

•
féléfóm;gliiI 98 - 376 1114---- -.-.-.-.-.' -...•.... ,.-.'.;.-.;.;.;.: .

•H(jmejÍag~;:;'>'••,."•

Francisco Ramos Barros

•
"~i,,'Nôihfb'PariafueI1tar:

""-,-,'.,.," .. :.:.; .•..:_:.;_..; ..';.;.:' ..;.-.;.x,-.:.:.--.- .• -..... '.-,'- .. --
Zezé Parufu PartidO: PAN

.'iWªÜªª!9;eªriªm~h!ªi!(ªi~!i~~ta'\;i()};íiiIF.p;üi 01/01/00

J1iriy~~~tiIif.[lªlªZili~~fl~ngg.31/01/58

31/12/04

Femínino

Jv1m!! ! Ó'> 'Retere/ IIJ <c/Jb 50 ll~
Assinatura ' Presidente

E;rnàií;i1!iW! _

HQm!¥illíg~i,";;. ~ _
, Sôdlitôaadesão da Casa Legislativa cujos os dados básicos constam acima indicados

IgJM,~6ifl~1t*de,~~
Local e data
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Lesgislaiiva wCâmara Municipal

Nome <la Casa: .
.E.Il••.•~r.e.ç.o .•........••.,..•....._-_-_-_-_-'-_-~-,:______ -_-::\?:i.A/'

Câmara Municipal de igarapé do Meio - MA

BR 222, KM 357, s/n

Igarapé do Meio

98376-1114

Oi-l.:ifuêPiígê;'---------------------------------

" Raimundo Mendes Barbosa

Nona PDT

01/01/00 31i12í04

03/08/61

98376..(1239

Masculino

.H.lifu~i!iíg~;fiF{----------------------------~-

GJ j~4Ó~J~;::ri::t:I:;?{t',':: .. _

U
D

Presidente
30 Secretário

u
D

Vice-Presidente
40 Secretário

U 10 SecretáriO O 20 Secretáíio
[XJ Vereador

SoHcito a minha adesão à rede hlteriegis

Igarapé d~ Meio, 06 de junhO de 2003 .~7 -. _/ rt.1U a~
Local e data jWfl4VU"L-C/<6I-O "
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SolicitaÇão de Adesão de Pariamefiiôr

DAssembiéia Lesgisiativa bJCàmaía Municipal

Câmara Municipal de Igarapé do fvieio - MA

BR 222, KM 357, sin

Igarapé do fvíeio

98376-1114

MA.pgl'>.( 65345-000

Francisco das Chagas Silva

Chagas PL

01íOlíOO 31/12/04

C ;g::tJ)illl2

H?fuêêlígei

07il2i56

98376-1235

Masculino

/

D
LJ

Pr6sidenle
3° Secretário

U,----;
LJ

Vice-Presidente
4 o Secretário

LJ i G Secretário [X] 2Q Secretário
U Vereador

Igarapé do Melo, 06 de junho de 2003
Local e data

Solicito a minha adesão à rede inteílegis

~~e ..J'>e...-(J b cJza>o-r 5'~



r~.--, ..,~,,---.
F'J~a ..... Jo l_ •• _~ _ ~ _ ' IH f, _

sollcltaçao úe Adesao úe Parlamentar "-- (F '...,',"7 1IrTO':t'SSO n" .1~~.)jº.J .:.>

PreenchatudOs~ ~mpos e i~IJ!:HT.aümaricha para.C3dap'ãria.mentar:E~~ ,o~.;;;: I
t"'roqrama ae tnterlegls - AV. N 2 Anexo ':E" 00 Senado r-ederal

.' '. . Brasília/DF - CEP; 70-165-900 .
cenl.rà\ de !'.tooQimemo: (l}Ü:H1-2~56 .

-:Nõffiitij~Wjâ$âfI Câmara Municipal de igarapé do Meio - MA
-;'//~-

Endereço: .. BR 222, Km 357 sín

Igarapé do Ivielo

•
Homepage:

.. .~pe~sóarespo:=;::::~:~~:~:~~~:~:~~~~~::~~dainteriígis .•.. .
que irá cadastrar, mual,zar e excluir os' dados referentes a casa Iêgistilitlva. .
bem como os 4emais uSuarios 'tincutados á casa) Não deve ser pad<imentar

Francisco Ramos Barros

"

'.

• ::~:~:rj:t~9;~~1_~.~~.gpi~~P_~tp:_:ª_ª?~~ij~m.~.~_~----::::r~Francisco das Chagas Silva

-.-::;:~:t:~:T4~J:Páij~~~1ªi{::W)} Chagas PL

A•.,iversãÍ'ío: ídialmêstaoo}; 07/,2156 MasGüHno

ª~~!~~g~t=---
SoCilito a adesão da Casa Legislativa cujos os dados básicos constam acima indicados

igarapé do Meio-MA, 06 de junho de 2003
Local e data



• .,,'l'!.
il, .. .-.:.

Solicitação de Ades.i!o de Parlamentar

. TIp"de éasa: LJAssembléia Lesgisiativa 5lCâmaíâ iviunicipai

Câmara Municipal de ~garapé do i.•.ieio - MA

BR 222, Kfv1357, s/r.

igarapé do Meio iviA ::GEFl' c':-q_ ô5345-000

98378-1114

José de Rioamar Coelho Piílheiío

Ríbinha PFL

01/01/00 31/12104

17/05i55

98376-1095

Mascuiino

o Presidente
U 3c Secretário

LJ Vice-Presidente LJ i G Secretário LJ 2~ Secretário
U 4" Secretário [X] Vereador

Solicito â miiihâ adesão à rede lr~~gis
-pk 17.'~r-O~~ p.;t-<h.cro

arape do t~, 06 de Junho 0;2003--'
Local e data



Folha n' -::-:J:'7~7-.-~_I~~~.~_;_~~£'.~
. BrasiiíalDF - CEP: 70-165-909 .. .

CelÚral.de Atend\merito: (61) 311-2556.

l:Jômi{i:l~rêasâ:l Câmara Municípai de Igarapé do Meio - MA

Endereço: . BR 222, Km 357 s/o

Igarapé do [viela MA -:CERf 65345-000

•
Francisco Ramos Barros

Telefones: 98376-1022

PartIdo: PFL

:;Fim:::- :;::31/12í04

:;:.:.sexóT >Masculino

~pm~pailg..
Socilito a adesão da Casa Le isiativa cujos os dados básicos constam acima indicados

~

t91d¥d ;4M~"-' . ~~"~&J,_ÚD ~1Z J. I- M eb:s~aía~e .0 ,elo-MA, Uo n6 jun 10üe 2Uu.:> L~ ~ t2Ze ...1

Locai e data Assmatura t Presldeme



;; .. ".

Soiicitação de Adesão de Parlamentar

CAssembléia Lesgisiativa 5JCâmam Municipal

Câmara Municipal de Igarapé do Meio - MA

BR 222, KM 357, Sin

igarapé do Meio f.iA GER:. }65345-000

98376-1114

Deusanir Peíeiíâ Viana

Viana

01/01/00 31/12/04

.Aniversário (tiiàfmêsrano): 01/12/60 Mascüiino

98 37ô-l 013 e 98 653-3938

!'!º;;;~P:#9~;}.. ---------------------------------
D Presidente
LJ 30 Secretário

lXJ Vice-Presidente D 1" Secretáíio U 2" Secretário
LJ 4° Secretário LJ Vereador

,IIU (i'" ao à rede Interiegis
.' ~WltA
Meio, 06 de junhtftie '2003

Locai e data

>.
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Soiicitaçao de Adesão de Pariamentar

"NpmEFdâj:;asâBt Câmara iviunicipai de igarapé do Meio - [viA

Folha n° j l.{ ,=...:I.tit;:-J
.. .;c,

Endereço: . BR 222, Km 357 s/o

Igarapé do fvíeio MA 'õepf-::: 65345-000

Telefones: ' 98 - 376 1114

i.,essOa responsável pela aíüàliZaÇão das informações no portal da lntefllgis ..•.......
. qué ilá cadastrar, amaiizar é excluir os daoos referentes a asa légistlativa, .. ...

bem 4;QmOos demais usuários vineulados á c.asal.Não (leve ser llarlamentar

Francisco Ramos Barros

UnidadelbePaitamento: .' . CPD cargo: Digitador

i$éi&/ Masculino

Hªm~p~
Socllito a , - o da Gasa Legislativa cujos os dados básicos constam acima indicados

igarapé~o.M"eio-f••A, 06 a~~ de 2003 (;/Adiuuirz Ri''; !fi' c/Ih s~
Local e data .A.ssifiatuf8 o Presldente

I"" .""' .. -
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Soticitâção de Adesão dê Pôriômentar

. llPO dE; casa: . LJAssembléia Lesgisiativa wCãmara Iviürlicipal

Câmara fviünicipai de Igarâpé do Meio - f"iA

BR 222, KM 357, s/n

19ôíapé do Melo

98376-1114

MA CEP~ 65345-000

Gilberto Bârros ríeire

Careca

01/01/00 31/12/04

20/09/70

9ô 376-1139

MascüliíiO

o Presidente ,U Vice-Presidente
D 3" Secretário U 4~Secretário

SOlí~~s~~t~iJflU~
Igarapé do f\l'1elo,06 de junhO de 2003
Local e daia

[J 1" Secretário O 2" Secretário
ixJ Vereador



Sofic!íaçãc de Adesão de Parlamentaí

tlômepage: ...

BR 222, Krn 357 s/n

igarapé do Meio

98 - 3761114

MA CEP:\ 65345-000

... {pessoa responsável peja atuiiiíLaçáo dasínformaçõEis no portal da blterlígis

.. ...::~i~::::~t:~~:a:::~:::~~~:d.:~~:=r::::':,,~à=f~=:"~f. . .
Francisco Ramos Barros

Unidade/Departamento: CPD

98376-1022

Careca sem partido

112/04

98 376-1'139

-:6_ºªI~pi_~X:;t:(:::::---------------------------------------
. àocilitoa adesão da Casa Legislativa cujos os dados básicos constam acima indicados

Igarapé do Meio-MA, G6 dejunho de 2G03 tAlA taUJ -fi f?ç/-'tt /lú I dfJz Scutlt
Locale data Assinaturado t;sldenie
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So!ic~taçãode Adesão de Pariamentar

LJ Assembléia Lesgislativa liiCâmara Münicipal

Câmara Municipal de igarapé do r"ieio - MA

BR 222, KM 357, s/n

igarapé do Meio

98 37ô-11 14

Antonio Monteiro de Soüsa ~

:.\:::f:~t~6roiia~'~fJ~~ijr-\f~:Antonio de Anastácio: :RâffidBf=;:- sem partIdo

01/01/00 31/12í04

10/07/61

9837ô-I228

Masculino

;ffl:~Í!~_~~!i~}:::t::::::::::::: _

carg~i: . [LJ]',-,
LJ

Píesidente
3" SecretálÍo

LJ
U

Vlce.Presidente LJ i c Secístário U 2" Secretário
40 Secretário l.XJ Vereador



SoHcitação de Adesão de ¥ariamentar

'l~ºm~riji}eâsâ~l Câmaía Münicipal de Igarapé do Meio - Iv1A

BR 222, Km 357 s/n

igarapé do Meio MA C.él".; ô5345-000

•

Tlllefol~e,s; .98 - 37ô 1114

Homepage: ...

.. ÓiidUs doadrnirtSlrador local na Casa U;gisiativa .
1.p.;;isõaresponsavelliela atualiziu;ão tias informaçôes no portâl da fitériigis .
que irá cadastrar/atúalizar e exclUIros dados referentes a casa legistiativa, .

.bem como os demau. uSIJãli<:u;vincuia<!'l-s á casal Nao deve ser llarmmentar

Francisco Ramos Barros

Cargo: Digitador

9837ô-1022

Nome PanamentiÍr:. . AntoniO de Anastácio sem partido

2i04

T,ele>1ones: 98376-1228

. s~ Legi~~iV~üVdOS básicos constam acima indicados

Junho ae 1fto3 u4ulmu '''' xc.I: 4 tq, ti£!:;. 'SOu..!J;,
Assmalura ao reSldeme



SoHc1tação de Adesão de Par!amentar

Folha,no
Processo n"
Rubrtca

Tipo dtH:asa: DAssembiéia Lesgisiativa 5JCâmaía Münicipal

--"'-':t'---

Câmara Municipal de igarapé do Meio - tv1A

BR 222, KM 357, S/fi

igarapé do Meio

98376-1114

MA UtP'{; :;::65345-000

Cieonésia da. Silva Cunha

Cieonésia PSD8

Gl/OijOO 31/12/04

28106154

98376-1035

Feminrno

o Presidente
[J 3" Secretário

o VfCê-Pí6siaente ixJ i c Secretáiio O 2" Secretário
LJ 4~Secreiáfiü LJ Vereador

~~esãS1P~;e~ ~1u.J.
gâíâpé do Meio-MA, Dê de junho de 200:
Locai e data

I



SoHcatação de Adesão de Parlamentar

lJ-ºme::ij~f~.câ$â~:~Câmara Münicípai de igarapé do Meio - fv1A

8R 222, Km 357 sin

Igarapé do Meio

• ._._..__:~';::_:.:)í)ªij_P_~::-~9:'-~i~iijiri~~ªrjºç~i!::_jl~:-¥5ª~-:_~~~1~j~y~;.::::_::.:.::.::.!_?~::-:-;;?-:I:::..-:.::~tH.;;:;:;:;::~.-;!::.~t:::.r:nr::------
. [pessoa responsável peJa atualização das informaçôes no portal da ,nterlígis. .
que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa registiatlva,
.nem 1;011\0 os <temaiscusutrtos v!n<::utados.l!. (;<!.sa\Mão deve ~r parlamentar.

-- o?: Francisco Ramos Barros

.U••íÍladelOeparlamenW: CPD ~gl>;i Digitador

. Nome Parliunenl:ar: .. Cieonésia

tlAAl~Wgé(
.

rlhi.Ciiito a ades~o da C~ l.,elfisiativacujos os dados
~ :JvU'lJ"Q-- da
igaíâpé dO Meio-MA, Oõàe junho de 2003
Local e data

•Partido: PSDB

i12/04

Feminino



I~-~~--;
, 007196/03

I
1

Folha n" . Q \
Processo n' J b£ 1Ie :J,J}
Rubr1ca ICãJV: .

•

Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO-MA

BR 222, KM 357, SIN° - Centro.
Igarapé do Meio-MA

CEP.: 65350-00
Fone: (98) 376-1114

L_._~.---

•

•

Oficio nO 036/03-GPC

Igarapé do Meio-MA, 30 de julho de 2003 .

Sr. Diretor,

Atendendo à vossa solicitação, encaminhamos em anexo a este, em regime
de urgência urgentíssima, a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa", devidamente
preenchida e assinada para que seja feita a regularização da situação desta Câmara
Municipal junto ao PROGRAMA INTERLEGIS.

Ao exposto, reiteramos nossos mais sinceros protestos de elevada .estima e
distinto apreço .

Atenciosamente,

ANTONIO RA~TlNS DOS-S'ANTOS
Presidente da Câmara

Ilmo. Sr.
PAULO FONTENELE E SILVA
DD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Programa Interlegis
Informa@interlegis,gov.br
Prodasen-Senado Federal
Via N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia-DF
CEP,: 70165-900
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~ O Assembléia Lesgislativa li<]Câmara Municipal

~ Câmara Municipal de Igarapédo Meio - MA

~ BR222,Km357s/n

~Igarapé do Meio

~98-3761114

lIBill MA _65345-000

~~

~

~Francisco Ramos Barros

~CPD

~98 376-1022

I8HDigitador

~---

.~

~

~Antonio Rafael Martins dos Santos

~31/12/2004

_GOiaba PSB

~24/10/1959

~98 376-1243

~Masculino

~---

Igarapédo Meio, 29de julho de 2003.

.~---------------

~---------------
Socilito a adesão da Casa Legislativa cujos os dados básicos constam acima indicados
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Estado do Maranhão
CÂMARL\ MUNICIPAL DE IGARAPÉ DÚ MEIO

Ofício nO 038/03-GPC

Igarapé do Meio-MA, 18 de agosto de2003 .

•
Sr. Diretor,

'.' - .
."., .

•

Com referência ao Ofíeío /10 036/03-GPC,de 30 dejulhode 2003,
enviado pon:ísta CâmataMunicipal, solicitatúo's de V. Siairifohhações, com a máxirrtade
urgência, so'bre o andamento' da Adesâo desta Casa Legislativa junto ao Programa
Interlegis.

Valemo:'riOs da opOrtunidade p-arareiterar nossos protestos de elevada
estima e distilitoapréço.

Cordiais saudações,

ANTONIORÂFÂlC~S DOS SANTOS
Presidente da Câmara

Ao lImo. Sr.
PAUtOFOlVTENELE ESlLVA.

'pp. Diretor da Coordenação EspeCial do PrograniaTt\terlegis
Programa Interlegis
Via N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF
CEP.: 70165"900

:::.:
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ
DO MEIO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MA-21 064/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília ~
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou <i Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRÁSIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, com sede na BR 222, KM 357, s/n', Igarapé do Meio-MA, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ANTÔNIO RAFAEL MARTINS DOS SANTOS, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a. República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funçõ~s.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e'desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis á CASA LEGISLA TIV A os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segmança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

v - adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elé~ca e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

EP7flO 1~.5"iJàO'-}B r as í f ía- O F
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a frnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de frndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o.
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e. programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado .para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do.ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se-a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e prognamas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla.defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do. Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA,

8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9, I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.l - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de ígual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,jq de~ de 2004.

• Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~5=v«-.-
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~~
Vereador Antônio Rafael Martins dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Igarapê do Meio

//
I

Gre entante d"aCâmara MU:CiPal de Igarapé do

elO O

w.-ifrter.l e'g i ~. g:ov. b r
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃODOSEQU~AMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA

Para que se procéda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Igarapé
do Meio:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

376-1243

s Secre1iá.ria

Presidente

eusanir P. Viana Vice-President 376-1013

rancisco R~ Barro Digitador (98) 376-1022

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Antônio Rafa"iifíiliL•••...-...,s-d-o-s-S-a-n-t-os

Câmara Municipal de Igarapé do Meio

Sim DNão [i]

Sim DNão [!]

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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lerlegis; SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr_ Perrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-EXea.ltivo; Peio
Conveniado. Vereador João Sucupira Sobrinho. Presidente da Câmara
Municipal de Al'l'lar3nte do Maranhão-MA
ESPÉCIE: Convbiio rr: MÁ-21041/2004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cmtro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
InrerJegis e a Cãmar.! Municipal de Bom Lugar-MA; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a parricipaçAo da Casa Legislaliva 00 Programa
lntdcgis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlo 1'10.\rt. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106f1993, bem_enmo suas alleraçôes; DATA DE
ASSINATIJRA: 26f0412OO4; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çam vigência equi"a1enre á dur.II;.ão do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niadn, Vereador Seliton Mirnnda de Melo. Presidente da Câmara
Municipal de Bam Lugar:M~ _
ESPECr:E:-Conv~õ"i1":"MA-il064i'2004_ lNTERLEGIS, celebrado
ei'irre'o-Centro,de,lnformárica-e-ProcessameTlIO de Dados do Senado
Federal - PRQDASEN. amando como órgão Exe<::utor do_P.rograma
lnterlegis e a\ÇãiI'i'ííiilt;;lUliiãjiiI'3e'i:arapI!,do~Melo'MÀ; OBJETO:
Estabelecer e ft'gUlar,a.participação da-Casa -~slariva'no -Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispcsto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como mas altt:lõl~; DATA DE
ASSINATURA: 19/0412004: VlGENCIA: A par1ir da data de as-
sina!Ura, com vigêoci~ eqWvrtlente à dul'1lçl0 do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo 'Seri:ldo Fedto"al - PRODASEN - Exmo. Sr.

•

Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executiva; Pelo Conve-
niado, Vereador Anlônio Rafael Martins dos Santos, Presidente da
Cãrmra Municipal de 19arapê do Meio-MA
ESPÊCIE: Convênio n": MA-21069/2004 - INTERLEGIS. celebrado
emre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnler-legis e a Câmara Municipal de Joselãndia-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parttcipaçio da Casa Lcgi~lariva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0510412004; VIGENCIA, A paztir da data de as-
sinatura, p:>m vigência. equivalente à duração do Prognma lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Serndo Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barbos:a Lima Can"'illho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Francisco Amador Ferreira, Presidente da Câmara.
Municipal de Joselândia-MA
ESPÉCiE: Convénio nO: MA-2107612004 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformârica e Processamento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlcgis e a Câmarll Municipal de MalÔCS do Norte-MA; OBJETO:
Estabelecer e regular a paztieipaç10 da Casa Legislariva no Programa
lnledegis; MODALIDADE: Nos lcnnos do disposto no Art. 25, da
Lei ri' 8.666. de 2J10611993, bemocomo suas aller.1çõe:s; DATA DE
ASSINAnJRA: Oli0412OO4; VIGENCIA, A partir da data de as--
sinarura, çom vigência equivalente à dumçio do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Petrônío Barbosa Lima Carvalho o Direlor-Executivo; Pelo Com.e-
niado, Vereador Raimunda Pires Alves- JUnior, Presiderue da Cãmarn
Municipal de Malôes do Norte-MA
ESPÉCIE, Convênio nO: MA-21059/2004 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o CcnIro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Governador Nunes Freire-MA;
OBJETO: Estabelecer- e regular a participaçAo da Casa l.q.islaliva n"
Programa lnterlegis; MODALIDADE,. Nos .lermos do. disp<1stn. no
Art. 25. da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem romo suas alleTaÇÕe5;
DATA DE ASSINATURA: 20/0412004; VIGENCIA, Aparrir da data
de assinatura, co") vigência equivalente à duraçio do Programa In-
tcrlegis; SIGNATARlOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN _ Ex-
mO. Sr. Peminio Barbosa Lima Can:alho - Diretor-Executivo: Pelo

.••.• ~nveniado, Vereador losenil Dias de Brito, Presidente da Câmara

~~~~l, ~'::':.~~~'Z~Oi9~~M:-INTERLEGIS, celebrado
ernre o CentrO de Informática e ProCC$samento de Dados do &nado
FnleraI - PRODASEN. aluando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e.a Câmarn Municipal de Lago da Pedra-MA; OBJETO,
Estabcleçer e regular a par1icipação da Casa Legislativa no Programa
lnter-legis; MODALIDADE: Nos termos do d;'":'Osto no Art. 25, da
Lá n' 8.666, de 21/06/1993, bemp:l1l1O suas ;..!tefaÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: 1910412004; VIGENCIA, A panir da data de as.
sínarura, ç.om vigência equivalente ã durnçlio do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barb.:lsa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, VereaOol'1l Maria Leene Dias de SaUU, Presidente da Cimara
Municipal de Lago da Pedra-MA
E$PECIE, Convênio nO: MA-21 071/2004 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProCC$samenlo de Dados do Senado
FedenJ - PRODASEN, aluando como Óryão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lago Verde-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçio da Casa Legislariva no Progrnrna
.lnter-legis; MODALIDADE: Nos IClmO$ do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem como suas aller3ÇÕes: DATA DE
ASSINATURA, 1910412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinauna, ç.om vigéncia equivaleme à durnçin do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - f'flODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Osmar Rodrigues Lima, Presidente da Câmara Mu-
Ilicip;ll de Lago Verde-MA
ESPECIE: Convênio n': MA-21100l2004 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e ProcesSameJllO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Pr~na
lnterlegis e a Cima:ra Municipal de S10 Francisco do Maranhio-MA;

OBJETO: Estabelece< e regular a participação da Casa Legislativa no
Progmma Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como.suas alIer3ÇÕCS;
DATA DE ASSINA11JRA, 19/Od/2004; VIGÊNCtA, A partir da data
de assinatma. CCIl) vigência equivalente a dur.u;ào do Programa In-
lerlegis: SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pc!TÔnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco de Assis Ribeiro Resende, Presi-
dentl! da Câmara. MlIJlicipal de São Francisco do Maranhão-MA
ESPECIE, Couveni.., nO, ",tA-2iilU2004 -l1HERLEGIS, celebrado
entre o Cmtro de lnfo-rmática e Proce>s;unento de Dados do Senado
Fedaal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Serrano do Mar.mhão-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no
Programa lnrerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An. 25, da Lei n' L~66; de-21!06fI993, be::n CI;Imo ruas alternções;
DATA DE ASSINATURA: 19/0412004; VIGÊNCIA, A partir da data
de assinatura, co") vigência equivalente à d=lção do Progrzma In-
terlegís; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~_
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executi\'O: Pelo
Conveniado, Vereador Jose Ribamar Almeida, Presidente da Câmara
Munjcipal de Serrano do Maranhão-MA
ESPECIE: Convênio nO, MA-21108l2004 - [,\ffERLEGlS, celebrado
entre O Cenlro de lnformãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atlIaT1do como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sào Vicente Ferrer-MA; OB-
JETO, Esmbelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Programa lnter1egis; .MODALlDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, beJ]l como suas a1rernções;
DATA DE ASSINA1URA, 12/0412004: VrGENCL"-.: A partir da lhta
de a5sinatma. CCIl) vigência equivalente á duraçân da Programa In-
ler1egis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo_ Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - D;rerm.Execulivo; Pelo
Co:weniado. Vereadora Shtrley Regina Ribeiro da Silva Pinto, Pre-
sidmle da Câmara Municipal de São Vicente Ferrer-MA
ESPÉCIE: Convênio 0", MA-21027i2(J')4 - INTERLEGlS, celebrado
en:re o Cenlro de lnfonnálica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ot:gão Executor do Programa.
lnterlegis e a Càmara. Municipal de Alto Alegre do Pindaré-MA;
OBJETO: Estabd= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no
Art. 25. da Lei nO 8.666, de 21/06/1993. ~ corno suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, 2Q/0412004; VIGENCIA; A pa.'1ir da d=.
de iISl;inalura, coO) vigência equivalente à dlITaçã:o do Programa In-
ter1egis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~-
mo_ Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execulivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ozéas Azevedo Madlado. Pre:sidmte da Câ-
mara Municipal de Alto Alegre do Pindaré-MA
ESPÉCIE: Convênio n": MA-21112/2004 -lNTERLEGIS, celebl'1ldo
entre o Centro de Infonná.tica e Processamento de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Sítio Novo-MA; OBJETO: es-
tabelecer I! regular a participaçân da Casa legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispOSlo no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20/0412004; VIGÊNCIA: A partir da da1a de as-
s;nalura, rom vigência equivalente à duraçã:o do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. S•.
PetróltÍo Barbnsa ;jma Carvalho - Diretor-Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Aldo Barros da Silva, Presidente da Câmara Mu-
nicipjd de Sítio Novo-MA
ESPEClE: Convênio 0": MA-2111J12004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de lnfonnatica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E;o;eculor do Programa
lnterlegis e a Câmara MlIJlicipal de límbiras_MA; OBJETO, E<.
labelecer e regular a partici~ da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25, da

~SS~iT~~e i=i~'~Ê~~&~U::n~~~~:
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Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExCClllÍvo; Pelo Conve-
niado_ Vereador Naror Soares Lima, Presidente da Câmara Municipal
de Tjmbiru-MA
ESPECIE: Convênio nO: MA-2102512004 -lNTERLEGIS. c:debrado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara MlII\icipal de Altamil'1l do Maranhão-MA; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lmerlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposro no
Ar!. 25. da Lei n' 8.666. de 21/0611993, berp como suas a1t<:rnÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 28/0411004; VIGENCtA: A partir da data
de asSiUllllITa, 00Tl) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Perrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execuli,'o; Pelo
Conveniado, Vereador Erdonaldo Sousa Ribeiro, Presidenle da Câ-
mara. MUJÚcipal de Altarnira do Maranbão-MA
ESPECIE: Convênio 0': MA-21092120C4 - INTERLEGlS, celebl'1ldo
entre o Cenrro de lnform.itica e Processi'ffi"Oto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Santa Ri::;.:,;'A; OBJETO: es-
tabelecer e regular a parncipação da Cua Lq.'."~.";va no Programa
Inler1egis; MODALIDADE: Nos lennos do disr.:'sIO no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas ail'''.lÇiies; DATA DE
ASSINATURA., 0410512004; VIGENClA, A partir da data de as-
5inatura, com vigência equivalente ã dllfação do Programa lnlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-Execlltivo; Pelo Com'e-

niado, Vereador Utltan Avelino de Jesus Carvalho, Presidente da. Cá-
m"",. Municipal de Santa Rita-MA
ESPECIE: Convênio nO: MA-21097f2004 - INTERLEGIS. celebTlldo
entre o Centro de Informática e ProCC$sarnento de Dadas do Senado
Fedetlll - PRODASEN. amando romo Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de São Domingos do Auillio-I\{A;
OBJETO: Estabelecer e regular a participaçao da Casa Legislativa no
Programa rmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dísPOSlD no
Ali. 25, da Lei n' 8.666. de 21/0611993. ~ como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; 04I05i2004; ViGENCIA: A partir da data
de assinatura, COIl)vigtncia equivalente à duração do Programa lI}-
lerlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex-
IDO_Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereadora Maria PerelTa da Costa. Presidente da Cân1ara
MlIJl!cipal de SIo Domingos do Azeit!o-MA
ESPEClE, Convênio n', MA-21074/2004 _ lNTERLEG1S, celebndo
entre O Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgàa Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mllllicipal de Magalhie:s de Almei<fa.-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a plrticipação da Casa Legislariva no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
Ar1. 25. da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bClJ1como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 04/0512004; V1GENCtA, A partir da data
de assinatura, co") viBencia equivalente à durnção do Prognma In-
ter1egis; SrGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Dirdor-Execuw:o; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco da< Chagas 0Jsta, Presidente da

~~l~~~~~i~en~~~~Od~~:~~~~RLEGlS, cekbrndo
enrre o Centro de Infomlâtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como órglo ExtQJtor do Programa
lnter1egis e a Cãmara Municipal de São João dos Patos-MA; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Lc&islativa. no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto 00
ATl. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993. beIp como suas alleTaÇÕts;
DATA DE ASSrnATURk 10105/2004; VIGENClA; A partir da data
de assinatura, COI1)vigencia equivalenle à duraçio do Programa lo--
lerlegis; SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Fnleral - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr_ Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniadn, Vereador Odimar Bandeira de Carvalho. Pn:sidente da
C~ Municipal de São João dos PaIos-MA
ESPECIE; Convênio nO, MT-5104212003 _ INTr.RLEGlS, celebrado
enll"e o Centro de InfolTllática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romo ÓTgão Executor do ProgTIDna
lnlerlegis e a Càr'nara Municipal de Água Boa-MT: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr<lma
Imer1egis; MODALIDADE, Nos termos da disposto no An. 25. da
Lei ri' 8.666, de 21/0611993, bem como ruas altcr.lQies; DATA DE
ASS!N-UURA: 3010912003; VIGÉNC1A: A partir da da1a de as-
simnm:, !=Om vigência equivalente à duração do ProBf3Jl1a Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho o Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Jo1o Carlos Sanrini. Presidente da Câmara Municipal
de Áp Boa-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-5100112002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de InfOlTllárica e Processamenlo de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Órgão Executor do Programa
Inleelegis e a Câmarll Municipal de Alto da Boa Vista-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.6~6, de 211061l~93, bem en:no suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002: VIGÊNCIA: A p;mtr da da[;j d;; as- .
sinalura, !'OTnvigencia equivalente l duração do Progmna lnterlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedaal - PRODASEN _ Exma. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
"eniado, Vereador Sérgio L~ Salvadej;o, Presidente da Câmara Mu-
niciP:a1 de Alio da Boa V1Sta-MI:
ESPÉCIE: Convênio n': MT-5100612002 _ INTERLEGIS. celebnr.do
entre o Cenrro de InfolTllârica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando como Óryão Executor do Progrnrna
Interlegis e a Câmara Municipol de Apiacás-MT; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislariva no ProgT<lma
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do displSto no Ar!. 25, da

~s~~l~~}I~ml:zi;'t~/~~A~U:=~:S;~~~~
sinatura, çom ,igência equivalenl'.', il duração do Programa Inter1egis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Feo:nl - I'RODASEN - Exmo_ SI.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador lo<e Carlos Teschi. Presidente da Clirnara Mu-
iriciPl11de Api~-MT.
ESPECIE: Con,'énio n': MT-5IQI0/2002 o INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Fedaal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cimara MUlÚcipal de ArenápoJis-MT; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação da CllSa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dISposto no A". 25. da
Lei n" B.666, de 21/06fl993. bem.como suas aheraÇÕe5; DATA DE
ASSINATURA: 3Ifl2!2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sina1Ura, çom vigência equivalente à duraç.:lo do Programa Interlq:is;
SIGNATARIOS, Pelo ~nado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Execurivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Rosinha ~:lT,I~ Can;llho, Presidente da Cãml:ra
Municipal de Aren~lis_MT.
ESPEC1E; Convênio n': MT-51007i2002 - 1l\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExCCll!or do Programa
Inrerlegís e a Câmara Municipal de Alto Araguaia-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Lc&islaliva no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do dispoSIO 00 An. 25. da
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SenadO'Fe"deral

FORMUviR1O DE ACEIT-4 ç/tO DE EQUll%HEiVTOS
~Veroãú 11)

i._f.~!l~Çp_~~MO~1>.-1~~---..-----_.-_.----.-.- -_ ---------..
Assistência Técnica
Empresa:
[.~L.:~~"~~~\)_f~~~Jr"£-".~...~.Il'1~:'~.ci:k..~::J,f-;;~;~I:,i~.~~.i~.:"'_!
I. Dados dos equipamentos recebidos:

Num. Série- Router:

'Num. Série W""""m:

Num. Série Modem: .

Estabilizador Enerm.' 1000\1\':

C'~_6...~';t1t'..~~'L__.__ -_..---.'
liD,.MlcrocompUladol' Nov"data NOP500A260:l.

Num. Série Micro: [~ºªL~.Y~k:=-=--=-=':-~~=:J
•••• Série Monitor: llJ._v:~Ç~ 5~-=-~=:"'_'::-==-l

L_-º.~.l,-.-2.~l.t0'0 H..l..l.,,_. _'.=!
[:::2..:5 J"oY.P..-Y.3LS.Q6 ~ ._]
C13..D. Io-i~~_o0.6 I s-3-.- -------:=J
;:!1}j,,,:!1_~_º-5ti li(;-i ..._~:J

2. Foi realizada uma nova instalação dll máquina utiliZlllldll os CDs de recuperação "",iados'?
_., ...._, ..-

SIMlNAo ,Sib ....'
3. A \Vebcam foi instalada c configurada com sucesso?

'." is\,A:-SIMINAO '.. . ,

4. Foi Ministrado curso de 3 horas?

SIM/NAo ~:~~-':

Em caso de S~I no campo antet'ior, atribua um ~'llllcdto.
-.-.--_ .•._-._--_ .._ ..

(Muito Bom, Bom. Regular. Ruim) ; f1 v.P:Q ..!~J:":

-~.-:

.._-_.__ .•._._-_ .•.._,~_.,•..,

8£:80 P00Z/9Z/80
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.....~ .__ J

5PUE9850\!Gll0I8d3W08NWt0 39"'d:

(Coloque "este campo todas as írTtormaçótls qll' você áche importante cdar sobre as difICuldades encontrada. a ,e"Pedo da Instalação
efuluada elou condiçoos Mura< de funcionamento do ambiente)

Declaro ler recebido em perfeilas condições de fundonamenlo, os equipamenlos acima espedficados.

DalaZ{) I_oi lo<t Assinatura J~.

.:~ervaçõe~:.. ._.~~_._..._ .. . .._. ... ....__..._... '_....,
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Igarapé do Meio
Av. Nagib Haickel, s/n° BR 222 Km. 357
Igarapé do Meio - MA
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